
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE E SANEAMENTO 	DO PARUA  ops===zht  

Contrato n° 100/2023 

Processo Administrativo n°  099/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 057/2022-CPL/SANTA LUZIA DO PARUA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°  006/2023 

CONTRATO PARA: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

LIMPEZA E HIGIENE PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

SANTA LUZIA DO PARUA - MA., ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA DO PARUA, E A EMPRESA PROMAX 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS  MEDICOS  E 

HIGIENE LTDA. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parua, inscrita no CNPJ n° 12.511.093/0001-06, com sede 

na Avenida Professor  Joao  Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Parua/MA, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada por: Daynara Araújo Carvalho, (estado civil), 

Brasileira„ inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o n° 056.410.733-69, e a empresa 

PROMAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS  MEDICOS  E HIGIENE LTDA, inscrita no CNPJ n° 

48.962.271/0001-54, com sede RUA REPUBLICA DO IRAQUE, 40, 12.216-540, JARDIM OSWALDO 

CRUZ,  Sao  José dos Campos/SP, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante legal, RAIANE SANTOS DE OLIVEIRA, CPF n° 413.573.508-80, têm, entre si, 

ajustado o presente Contrato para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA., submetendo-se 

as cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituidos pela Lei Federal n° 10.520/2002, 

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e, demais normas 

regulamentares pertinentes a espécie. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

0 presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA.. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o EDITAL DO PREGÃO 

ELETRÔNICO 057/2022-CPL/SANTA LUZIA DO PARUA e a Proposta de Preços da CONTRATADA. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parua - MA I CNPJ: 12.511.093/0001-06 

Avenida Professor  Joao  Moraes de Sousa, n° 355, Centro - CEP 65.272-000, Santa Luzia do Parua,  Maranhao,  Brasil 

www.santaluziadoparua.ma.gov.br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

0 valor global deste Contrato é de R$ 5.976,00 (cinco mil e novecentos e setenta e seis reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A quantificação do contrato se dará conforme planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Ite 	 Descrição 	 Marca 	Unidade 	Quant. 	R$  Unit. 	R$ Total 

63  

ESCOVA DENTAL; COMPRIMENTO 

MÍNIMO 150MM, LARGURA DA CABEÇA 

MÍNIMA DE 16MM, DO TIPO MACIA; 

PARA ADULTOS. 

Valor Total  

Unidades 	4.980 	R$ 1,20 R$ 5.976,00 

R$ 5.976,00  

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CLASSIFICAÇÃO: 10 122 0006 2052 0000 MANUT. E FUNC. DA SECR. MUNIC. DE S. E SANEAMENTO 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

CLAUSULA QUINTA - DOS ACRÊSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de 

acordo com o constante no Artigo 65, § 10, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e vigorará até 

31/12/2023, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial. 

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o principio da anualidade do 

orçamento previsto no  art.  57, da Lei Federal n° 8,666/1993. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contrato poderá ser objeto de subcontratação, com o percentual de até 45% 

(quarenta e cinco por cento), com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre 

mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial ou quadro 

de avisos da Prefeitura Municipal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO • A aceltack da CONTRATANTE nào exime a CONTRATADA de 

responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execucào do fornecimento subcontratado. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratação não terá nenhum vinculo financeiro com a 

CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos 

Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio, 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário h 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, 

vícios ou emprego inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e propostos. 

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 (trinta) dias 

consecutivos, após a entrega do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 

CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo ao servidor responsável 

atestar as notas fiscais que deverão ser emitidas em 02 (duas) vias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na 

Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco do Brasil - AGENCIA 2513-5 - C/C 22411-1. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Os  preps  avançados em decorrência do presente contrato, não 

serão reajustados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no 

caput desta cláusula, a  CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33% (trinta e três 

centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde 

que para tanto não tenha concorrido à empresa. 

PARÁGRAFO QUARTO -  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento 

do preço ou correção monetária. 

PARÁGRAFO QUINTO -  Fica o CONTRATADO obrigado a manter durante toda execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
RAIANE 	Aulnada do fame  
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Competirá A CONTRATADA cumprir as obrigações constantes no Termo de Referência, o qual 

faz parte deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Competirá à CONTRATANTE: 

a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados para a execução do objeto; 

b) Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato; 

c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente; 

d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para esta 

função, na forma que lhe convier. 

e) Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA As sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando subsidiariamente a Lei 

Federal n° 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de atraso injustificado do objeto deste Contrato, a 

CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes multas: 

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota 

de Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 10% (dez por 

cento); 

b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de 

Empenho, em caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no recebimento 

provisório, até o limite de 10% (dez por cento); 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial 

do Contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

e) As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com 

prevista na  alit-tea  "b". 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parua - MA I  CNN:  12.511.093/0001-06 

Avenida Professor  Joao  Moraes de Sousa, n° 355, Centro - CEP 65.272-000, Santa Luzia do Parua,  Maranhao,  Brasil 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo 

iniclôneo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no 

art.7° da Lei Federal n°  10.520/2002. 
PARÁGRAFO QUARTO - Caberá ã PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, 

propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 

provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação 

escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídos os 

casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SEXTO - As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão descontadas 

dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou 

judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias  Cads,  
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito ã CONTRATADA antes de pagas ou 

relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses 

previstas no Artigo 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do 
mesmo diploma legal, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem prejuízo 
das penalidades pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato 

assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente, mediante Notificação 

por oficio entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação das penalidades que se 

demonstrarem cabíveis, em processo administrativo regular. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 

legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro melo de registro, que comprove a sua 

efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua 

assinatura, obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei Federal n' 
8.666/1993. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parui - MA  I  CNPJ: 12.511.093/0001-06 
Avenida Professor JoSo Moraes de Sousa, n° 355, Centro - CEP 65.272-000, Santa Luzia do Parua,  Maranhao,  Brasil 

www.santaluziadoparua.ma.gov.br  
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça de SANTA LUZIA DO PARUA - MA, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Instrumento, 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só 

efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Santa Luzia do Parua - MA, 18 de Setembro de 2023. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 	 PELA CONTRATADA 

kAIANL  SANTOS  UE 
OL-NEMA'41447.00 OYVil44115315.1f41.  

nog, AAO 

Daynara Araújo Carvalho 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

004/2021 

Raiane Santos de Oliveira 

CPF n° 413.573.508-80 

TESTEMUNHAS 

• I &ne 	(,))  
NOME: 
	

NOME: 

CPF: 	2 .1-k 	(c)c 	 cPF:066J5566  

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parui - MA I CNPJ: 12.511.093/0001-06 
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Municipal de Saúde e Saneamento e a empresa a E S NEVES COMERCIO 
LIDA, inscrita no  CNN  no 17.929.788/0001-18, OBJETO DO 

CONTRATO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA 

LUZIA DO PARUÃ- MA. VALOR GLOBAL: o valor global deste Contrato 

é de R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais). As despesas 
correrão por conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento. DATA DE ASSINATURA DO 

CONTRATO: 18/09/2023. ASSINATURAS: DAYNARA ARAUJO 

CARVALHO (Contratante) e EDSON SANTOS NEVES - E 5 NEVES 
COMERCIO LTDA • (Contratado). Santa Luzia do Paruá-MA, 26 de 
setembro de 2023. DAYNARA ARAÚJO CARVALHO -  Secretária 

Municipal de Saúde e Saneamento. 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador: e8cd3ae5a3dc196d7406efflcb64157f 

AVISO DO CONTRATO N° 103/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
025/2023-CPL/SANTA LUZIA DO PARUA 

CONTRATO N° 103/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 038/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N°  025/2023-CPL/SANTA LUZIA DO PARUA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N2  051/2023 

RESENHA DO EXTRATO DE CONTRATO N2  103/2023 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO  Ng  038/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  
025/2023-CPL/SLP. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Ng  051/2023. 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS, RECEITA E PATRIMÔNIO PUBLICO  e a empresa a  MR  DE 
OLIVEIRA CHAVES LTDA, inscrita no CNPJ ng 12.027.340/0001-95. 
OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, PERIFERICOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO 
PARuA/MA, VALOR GLOBAL: o valor global deste Contrato é de R$ 
5.639,80 (cinco mil seiscentos e trinta e nove reais e oitenta centavos). 
As despesas correrão por conta da dotação orçamentária da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Administração, Finanças, Receitas e 
Patrimônio Público, Secretaria Municipal de Educação/Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação, Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e 
Juventude, Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento/Fundo 
Municipal de Saúde-FMS,  Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Cidadania/Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS, 
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, Cidade, Transportes e 
Trãnsito, Secretaria Municipal de Agricultura, Produção e 
Abastecimento, Pesca e Aquicultura. DATA DE ASSINATURA DO 
CONTRATO: 26/09/2023, ASSINATURAS: FLAVIO  JOSE  PADILHA DE 
ALMEIDA (Contratante) e MOACIR RUBENS DE OLIVEIRA CHAVES -  MR  
DE OLIVEIRA CHAVES LTDA - (Contratado). Santa Luzia do Paruá-MA, 26 
de setembro de 2023. FLÁVIO JOSÉ PADILHA DE ALMEIDA - 
Secretário Municipal de Planejamento, Administração, Finanças, Receita 
e Patrimônio Público. 

Publicado  poi.:  WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador d743213ecc080a428dcb9b646fa41c9b 

AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO N° 066/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 009/2023-CPL/SANTA LUZIA DO PARUA 

CONTRATO N° 066/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023-CPL/SANTA LUZIA DO PARUA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N2  030/2023 

RESENHA DO EXTRATO DE CONTRATO N2  066/2023 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N2 013/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  

009/2023-CPL/SLP. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Ng  030/2023. 

PARTES: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA, através da Secretaria 

Municipal de Educação e a empresa a  FORT PREMIUM  

EMPREENDIMENTOS LIDA, inscrita no CNPJ ng 31.075,750/0001-5. 

OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE 

CONJUNTOS INFANTIL CJA 03 DE MESA E CADEIRA COM PORTA LIVROS 
(NORMAS FNDE), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA. 

VALOR GLOBAL: o valor global deste Contrato é de R$ 65.600,00 

(sessenta e cinco mil seiscentos reais). As despesas correrão por conta 
da dotação orçamentária da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/ 

FUNDO MAN.  DES.  EDUC.  BAS.  VAL.  PROF.  EDUCAÇÃO/ MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. DATA DE 

ASSINATURA 	 DO 

CONTRATO: 20/04/2023. ASSINATURAS: DAYNARA ARAÚJO 

CARVALHO (Contratante) e ELIANE TEIXEIRA NASCIMENTO -  FORT 

PREMIUM  EMPREENDIMENTOS LTDA - (Contratado). Santa Luzia do 
Paruá-MA, 26 de setembro de 2023. SEBASTIANA DE KASSIA 

SANTOS FREITAS - Secretária Municipal de Educação, 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 

Código identificador: a066c2fe90112fcd11432.3af57715ed1 

AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO N° 107/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 025/2023-CPL/SANTA LUZIA DO PARUA 

CONTRATO N° 107/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 038/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2021-CPL/SANTA LUZIA DO PARUA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N2  055/2023 

RESENHA DO EXTRATO DE CONTRATO  Ng  107/2023 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N2  038/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO  Ns  

025/2023-CPL/SLP. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Ng  055/2023. 
PARTES: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS, RECEITA E PATRIMÔNIO PÚBLICO e a empresa a ELENILSON 
C. DA SILVA, inscrita no CNPJ ng 14,131,094/0001-42, OBJETO DO 
CONTRATO: contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, PERIFERICOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO 
PARUA/MA. VALOR GLOBAL: o valor global deste Contrato é de R$ 
14.200,00 (quatorze mil e duzentos reais). As despesas correrão por 
conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administração, Finanças, Receitas e Patrimônio Público, 
Secretaria Municipal de Educação/Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação, Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude, 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento/Fundo Municipal de 
Saúde-FMS,  Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Cidadania/Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS, Secretaria 
Municipal de Obras, Urbanismo, Cidade, Transportes e Transito, 
Secretaria Municipal de Agricultura, Produção e Abastecimento, Pesca e 
Aquicultura. DATA DE ASSINATURA DO 
CONTRATO: 26/09/2023. ASSINATURAS: FLAVIO  JOSE  PADILHA DE 
ALMEIDA (Contratante) e ELENILSON COSTA DA SILVA - ELENILSON C. 
DA SILVA - (Contratado). Santa Luzia do Parua-MA, 26 de setembro de 
2023. FLAVIO  JOSE  PADILHA DE ALMEIDA - Secretário Municipal de 
Planejamento, Administração, Finanças, Receita e Patrimônio Público. 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Cddigo identificador: 6e892096e7241ea4bacdda63e22a8f8b 

AVISO DO EXTRATOCONTRATO N° 100/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 057/2022-CPL/SANTA LUZIA DO PARUA 

CONTRATO N° 100/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 099/2022 

Otit- K. ADO DIU TAt MENU 
	

www.famem.org.br 	 99/179 



5,10 LUIS,  QUARTA  •  27 DE S 	•  0 
ISSN 2763-860X 

• 
	 • 

CDOMO 	 iESPECIFICAÇA0 
02  PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL 
02.08 SEC. MUNICIPAL DE SAUDE E  SANEAMENTO  
02.08.10,122.0006 Gestic  da SatUde e Saneamento 
02.08.10.122,0006,2022.0000 
3,3.90,39.00 

flansc.U Func, Da Secr. Muntc, De U. s Saneemento 
'Po Serviços de Terceiros - ei  Out 

DARIO 011CAL 
DOS MUNICÍPIOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2022-CPL/SANTA LUZIA DO PARUA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO fsig 006/2023 

RESENHA DO EXTRATO DE CONTRATO N2  100/2023 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO  Ng  099/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  

057/2022-CPL/SLP. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Ng  006/2023. 

PARTES: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA, através da Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento e a empresa a PROMAX 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS  MEDICOS  E HIGIENE LTDA, inscrita no 

CNPJ ricl 48.962.271/0001-54. OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA. 
VALOR GLOBAL: o valor global deste Contrato é de R$ 5.976,00 (cinco 
mil novecentos e setenta e seis reais). As despesas correrão por conta 
da dotação orçamentaria da Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento. DATA DE ASSINATURA DO 

CONTRATO: 18/09/2023. ASSINATURAS: DAYNARA ARAÚJO 

CARVALHO (Contratante) e RAIANE SANTOS DE OLIVEIRA - PROMAX 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS  MEDICOS  E HIGIENE LTDA - 
(Contratado). Santa Luzia do Parua-MA, 26 de setembro de 2023. 
DAYNARA ARAÚJO CARVALHO - Secretária Municipal de Saúde e 

Saneamento. 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador: 9459d1d701462099a52216aa912fd970 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  009/2023 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  009/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng.  045/2023. 

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DO SISTEMA VIDEOFARMA SEM MODULO DE EXPORTAÇÃO 

CONTRATADA: SIMPRO PUBLICAÇÕES E TELEPROCESSAMENTO 
LTDA. CNPJ/MF: 52.704.921/0001-39. 

VALOR GLOBAL: R$ 4.938,00 (quatro mil novecentos e trinta e 
oito reais) 

PRAZO DE VIGÈNCIA: A vigência do CONTRATO  sera  por 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de sua assinatura. 

FUNDAMENTO:  Art.  24 Inciso II, da Lei n 8.666/93. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - 2023: 

Santa Luzia do Paruá-MA, 19 de setembro de 2023. 

DAYNARA ARADJO CARVALHO 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

Publicado por: VVYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador: 5dbc6Oled29f37fea5b2cbd84c9a7bcf 

SEGUNDO TERMO ADITIVO- CONTRATO  Ng  096/2022 - TOMADA 
DE PREÇOS N° 003/2022 

2° TERMO ADITIVO 
CONTRATO  Ng  096/2022 
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  024/2022 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO  Ng  096/2022 - 

SEMPAF (OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM 
BLOQUEIE DE CONCRETO DE RUAS DO POVOADO TRES IRMÃOS 
NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA), QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 

PARUA E A EMPRESA L A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS 

E CONSTRUCOES. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA, Estado do  Maranhao,  

pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ n9  

12.511.093/0001-06, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, neste ato representado 
pelo Secretárlo, o Sr.  Flavin  Jose Padllha de Almeida, Portaria n° 
003/2021, doravante denominada CONTRATANTE, de outro lado a 
empresa L A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUCOES, inscrita no CNPJ/MF sob o n9  23.679.517/0001-54, 

neste ato representado pelo Sr. Luiz Antônio Meireles Gomes, 
portador(a) do R.G. n° 021337922002-3 e do CPF n° 280.050.663-68, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem, na forma da Lei n9  

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, firmar o presente 
Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO DO ADITIVO 

1.1. 0 presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência 

contratual e do prazo de execução. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 

2.1. A vigência contratual e do prazo de execução passará a vigorar por 
mais 240 (duzentos e quarenta) dias, o qual passará a findar em 
22/05/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA 

3.1 Pela necessidade da extensão do prazo de execução para 
possibilitar a concluso do objeto que esta sendo executado pela 
contratada, visto que a mesma já realizou entregas parciais de etapas 
da obra as quais estiveram em processo de medição e fiscalização o 
que causou diminuição do ritmo de trabalho. 

CLAUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1 0 aditivo fundamenta-se nos termos da clausula 89  do contrato e 
no  Art,  57, § 1°, Inciso  III  da Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS E 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

5.1 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e 
condições do contrato. 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Santa Luzia do Paruá -MA, 20 de setembro de 2023. 

FLAVIO  JOSE  PADILHA DE ALMEIDA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA N9  003/2021 
CONTRATANTE 

L A MEIRELES GOMES 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 

CNPj/MF sob o n9  23.679.517/0001-54 
CONTRATADA 
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